
 

 

 
Ofício nº 088 /2025 

Sorocaba, 31 de março de 2025. 
 

 
Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores 

Luís Santos Pereira Filho – Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba Cristiano 

Anunciação dos Passos - Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamentos e 

Parcerias da Câmara Municipal de Sorocaba. 

 
 
Ref.: “Adequações de Emendas inexequíveis” 

 
 
Prezados, 

Em atendimento ao Ofício nº 070/2025 do Presidente da Comissão de 

Economia, Finanças, Orçamentos e Parcerias, vereador Cristiano Passos, apresentamos as 

devidas readequações para sanar eventuais regularidades formais. 

 

EMENDA 668 AO PL 218/2024, destinada a SES para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para a Policlinica, após apontamento pela Secretaria 

de que a sub-função não seria adequada, como emenda “ inexequível ”, solicito que a 

emenda seja redirecionada  a mesma Secretaria na Sub- Função 302, relacionada à 

Atenção Especealizada. 

 

EMENDA 690 AO PL 218/2024, destinada para SES para Reforma e 

ampliação do proprio municipal para instalação do Centro de Autismo, foi informando pela 

Secretaria que em diligência junto ao orgão beneficiario a equipe responsavel por coordenar 

as ações considera a emenda “inexequível”, portando solicito que seja destinado à mesma 

Secretaria na função 10 Saude e sub-função 302 Média e Alta Complexidade, 1001 

Saúde Publica de qualidade e Eficaz. Custeio ao Prestação de Serviços para atendimento 

TEA e outras Deficiências.  
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EMENDA 692 AO PL 218/2024, destinada a SES Custeio a Associação 

Protetora dos animais de Sorocaba – SPASO, após apontamento pela Secretaria de que a sub-

função não seria adequada, como emenda “ inexequível ”, solicito que a emenda seja  

redirecionada a mesma Secretaria na Sub- Função 305, relacionada à Vigilancia 

epidemiológica/Zoonoses 

 

EMENDA 728 AO PL 218/2024, destinada para SERPO para Instalação de 

Alambrado para o Campo Localizado na R. José  Antonio Leme – Pq. São Bento, após 

apontamento da emenda como “ inexequível ”, solicito que emenda seja redirecionada a  

mesma Secretaria para complementar a emenda 710 na Função 15 urbanismo, Sub- 

Função 452, serviços urbanos, Reforma e manutenção de Proprios. 

 

Certos da compreensão e prontas providências que o caso requer, 

aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe os protestos de consideração e apreço. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JR. 

Vereador 
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